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Prefeitura Municipal de Antônio Prado

Estado do Rio Grande do Sul

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02/2012
PROTOCOLO N° 14/2012

REGISTRO DE PREÇOS


O Município de Antônio Prado torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Concorrência, tipo “Menor Preço”, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO conforme Anexo I deste Edital, que se regerá pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, pelo Decreto nº 563 de novembro de 2005, na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e as condições deste Edital.


Os documentos de habilitação e as propostas de preços serão recebidos e abertos em sessão pública a ser realizada conforme abaixo indicado:
                             HORA: 10:00 do dia  09 de Março de  2012. LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Antônio Prado.

ITEM 01

DO OBJETO


1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário dos bens especificados no Anexo I deste Edital, para constarem de registro de preços, a serem fornecidos em quantidades solicitadas pelo Município, quando este tiver necessidade.


1.2. As quantidades e o prazo de entrega dos bens que vierem a ser adquiridos serão definidos na respectiva Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente – à um ano contado da data de publicação da ata final.

ITEM 02
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.1. Os interessados em participar da presente licitação, representados por pessoa credenciada autorizada à prática de todos os atos e termos do procedimento, deverão apresentar documentação e propostas em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo, em suas partes externas a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 02/2012
ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (nome completo da empresa)

-------------------------------------------------------------





AO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO PRADO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 02/2012
ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA
PROPONENTE (nome completo da empresa)


2.1.1. Estará impedido de participar da licitação, sob as penas da lei, quem tiver sido declarado inidôneo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou suspenso nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93.


2.2. A habilitação à presente licitação far-se-á mediante comprovação de capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, através de entrega do envelope nº 01, contendo, obrigatoriamente, original ou cópia autenticada da documentação referida a seguir:


2.2.1. Capacidade Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.


2.2.2. Regularidade Fiscal:


a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;


b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;


c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal relativa à sede da licitante, inclusive certidão da Dívida Ativa da União.


d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – expedida pelo site:  http://www.tst.jus.br/certidao

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante apresentação dos certificados correspondentes.


f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, menores em lugares insalubres ou perigosos nos termos da Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02 (Anexo III).


  g) A empresa que pretende se utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar junto à documentação de habilitação, para análise da Comissão de Licitação: a) Declaração, firmada por contador e reconhecida em cartório, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termo da legislação, acompanhada da Certidão de Regularidade Profissional (DECORE/DHP eletrônica) emitida via internet, no site do Conselho Regional de Contabilidade. 
O não atendimento ao solicitado no item 2.2.9 acima, será entendido como renúncia a qualquer privilégio e a empresa receberá o mesmo tratamento dispensado às demais não beneficiadas pelo Estatuto da Microempresa.


h) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, Cfe. Modelo (Anexo II) deste edital.


2.2.3. Qualificação Técnica:


a) Atestado comprobatório de aptidão para fornecimento de bens compatíveis em características e quantidades com o objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado com base em fornecimento anterior.


b) Declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de validade do registro de preços, bens de iguais características ao que se encontram descritos no Anexo I deste Edital.


2.2.4. Qualificação Econômico-financeira:


a) Balanço patrimonial do último exercício, acompanhado de sua análise

2.3. Os documentos apresentados em atendimento ao item habilitação, deverão ser cópias atualizadas (em vigor) e autenticadas por tabelião, previamente por servidor municipal ou por publicação em órgão da imprensa oficial.


2.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser substituídos por Certificado de Registro Cadastral expedido por esta Prefeitura, o qual, não substituirá os documentos previstos nos itens 2.2.2, “c” e “d”; 2.2.3., “a”, “b” , 2.2.4. “a” e “b” do Edital, e deverá estar obrigatoriamente acompanhado de declaração assinada por seu representante legal de que, da data da sua expedição, não há superveniência de fato impeditivo da habilitação. 


2.5. Os documentos que não indicarem seu prazo de validade deverão ter sido expedidos com até 30 (trinta) dias de antecedência da data designada para recebimento de documentos e propostas.
ITEM 03

DA PROPOSTA


3.1. O envelope de nº 2 deverá conter a proposta de preços, preenchida mecanicamente em uma via, datada e assinada pela proponente, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos mencionados no Anexo, as seguintes condições:


a) Orçamento discriminativo dos bens a serem fornecidos, já incluídas as despesas com encargos fiscais, comerciais e trabalhistas de qualquer espécie, com atendimento integral das especificações técnicas e condições de fornecimento constantes do Anexo deste Edital, indicando a cotação do preço unitário correspondente, em moeda nacional.


b) Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e abrangerão o que for necessário para o fornecimento completo e satisfatório dos bens correspondentes, desclassificando-se a oferta que informar condição diversa.


e) Os preços deverão ser cotados na condição e modalidade de transporte “CIF”, considerando que os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras, sita na Rua Luiz Marcantônio Grezzana, S/N, bairro Aparecida.

ITEM 04

DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E COMPOSIÇÃO FINANCEIRA


4.1. Os pagamentos serão efetuados através do Banco/Tesouraria, mediante apresentação à Prefeitura dos documentos de cobrança, devendo ocorrer em 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação dos bens adquiridos.


OBS: Em caso de PESSOA JURÍDICA deverá ser respeitado o seguinte: Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independente da atividade econômica exercida, realizem operações:

I – destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

4.2. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser reajustados, nos termos da legislação em vigor.


4.3. Encargo Financeiro por Atraso de Pagamento


a) Aos pagamentos realizados após a data prevista, incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês.
ITEM 05

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO


5.1. O julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO POR ITEM, classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as especificações do Edital e ofertar o menor preço unitário. 


5.2. Ocorrendo empate entre as propostas, a Comissão de Licitação realizará o desempate mediante sorteio, em sessão pública para a qual serão convidadas todas as proponentes.


5.3. Serão sumariamente desclassificadas as propostas cujos preços exorbitarem daqueles praticados no mercado, para fornecimento semelhante, ou forem manifestamente inexeqüíveis, na forma da lei (Lei nº 8.666/93, art. 48, II).

ITEM 06

DO PRAZO DE ENTREGA E DAS PENALIDADES


6.1. Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias após a data de assinatura da Solicitação de Fornecimento (ou instrumento equivalente).


6.2. Será aplicada multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor do fornecimento, por atraso injustificável no cumprimento da obrigação.

ITEM 07

DO PROCEDIMENTO


7.1. No local, dia e horário indicados neste Edital serão recebidos os envelopes de nº 01 (Documentação) e nº 2 (Proposta de Preços), entregues por representante autorizado da licitante.


7.2. Após o presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou modificações à documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão, com finalidade meramente elucidativa.


7.3. Os representantes presentes serão credenciados e iniciada a abertura dos envelopes.


Abertos os envelopes de nº 1, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelas licitantes presentes e pela Comissão. 


7.4. Serão consideradas automaticamente inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem o seu entendimento ou não atendam, satisfatoriamente, as condições deste Edital.


7.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos envelopes de nº 2, em sessão pública previamente designada, que poderá ser a mesma prevista no subitem 7.1., se presentes os prepostos de todas as licitantes e habilitadas ou não, desistirem da faculdade de interposição de recurso, de modo expresso, mediante o registro da circunstância em ata.


7.6. Após decorrida a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, aceito pela Comissão.


7.7. Os envelopes contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos, ainda indevassados, diretamente ou pelo correio, com A.R. após definitivamente encerrada a fase de habilitação.


7.8. Abertos os envelopes de nº 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão.


7.9. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem o seu entendimento, não atendam as especificações do edital ou contenham preços exorbitantes ou manifestamente inexeqüíveis, na forma da lei.


7.10. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si ou através de assessoria técnica, diligências ou verificações no sentido de aquilatar a consistência dos dados ofertados pelas licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias pertinentes.


7.11. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal que evidencie lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou a idoneidade do documento.


7.12. De cada fase do procedimento será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela Comissão de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes. 
ITEM 08

DA PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julgamento e Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificatório será publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais.


8.2. Homologado, pelo Prefeito Municipal, o resultado classificatório, os preços serão registrados no Sistema de Registro de Preços do Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal da Fazenda, que poderá convocar, quando necessário, à celebração das contratações decorrentes, mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, durante o período da sua vigência e nas condições deste Edital.


8.2.1. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em igualdade de condições.


8.3. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio.


8.4. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para o contrato que deles decorrer.


8.5. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone 54 3293-5614. Se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para recebimento das propostas.


8.6. Os recursos deverão ser interpostos em conformidade com o previsto no Art. 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dirigidos à Comissão de Licitação, sendo admitida à remessa por fax, com a juntada dos originais no prazo de (5) cinco dias.


8.7. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de direito. 


8.8. Os autos do processo desta licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da divulgação/intimação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

Antônio Prado, 03 de fevereiro de 2012.

_________________________

Marcos Scopel 

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 02/2012
REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I – DO OBJETO

O registro de preços unitários a que diz respeito esta concorrência tem por objeto o fornecimento descrito e especificado abaixo:


1. Relação de materiais objeto do registro de preços:

	Item 
	Descrição
	Qtd. Mínima
	Valor Unit.

	01
	Tubo de concreto ( 200 – MFPS1
	01
	

	02
	Tubo de concreto ( 300 – MFPS1
	01
	

	03
	Tubo de concreto ( 400 – MFPA1
	01
	

	04
	Tubo de concreto ( 400 – MFPS1
	01
	

	05
	Tubo de concreto ( 500 – MFPA1
	01
	

	06
	Tubo de concreto ( 500 – MFPA2
	01
	

	07
	Tubo de concreto ( 600 – MFPA1
	01
	

	08
	Tubo de concreto ( 600 – MFPA2
	01
	

	09
	Tubo de concreto ( 800 – MFPA2
	01
	

	10
	Tubo de concreto ( 1000 – MFPA2
	01
	

	11
	Tubo de concreto ( 1200 – MFPA2
	01
	

	12
	Tubo de concreto ( 1500 – MFPA2
	01
	

	13
	Tubo de concreto (  2000 – MFPA - 2
	01
	


Carimbo do CNPJ:






Assinatura:
ANEXO II

A

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICIPIO DE ANTÔNIO PRADO – RS 

DECLARAÇÃO


Declaro, sob as penas da lei, para fins da Concorrência nº. 02/2012 que a empresa __________________________________________________, não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87 da lei 8.666/93, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(local e data)

_________________________

                                                              Diretor ou Representante Legal

ANEXO III

A

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO PRADO

DECLARAÇÃO


Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Concorrência nº. 003/2011, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso eu insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(local e data)

Carimbo do CNPJ:



_______________________________

 Diretor ou Representante da empresa

Anexo V


Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

A empresa____________________________________________________ CNPJ/MF n°________________________________, sediada, (endereço completo) declaro (amos) para todos ES fins de direito, especificadamente para participação de licitação na modalidade Concorrência nº 02/2012, que estou (amos) sob regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

Nome e número da carteira de identidade do declarante.

ANEXO IV

Município de Antônio Prado

Contrato Nº ____/2012
Procedimento Licitatório: Concorrência nº 02/2012, de 03 de fevereiro de 2012.

O Município de Antônio Prado, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob Nº 87.842.233/0001-10, com sede na Rua Francisco Marcantônio, nº 57, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Scopel, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Travessa Pernambuco, nº 90, portador do CPF nº 281.850.640-91 e RG 9019157313, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________ pessoa jurídica de direito _________, com sede na Rua _________,nº____cidade de _________inscrita no CNPJ sob nº__________, neste ato representado pelo Sr._____________________RG nº____________, CPF nº______________residente e domiciliado na cidade de__________ - RS, de ora em diante denominado CONTRATADO, em conformidade com os dispositivos previstos pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, tem como justo e contratado o disposto nas clausulas abaixo transcritas:

Cláusula Primeira – Este contrato tem como objeto o registro de preço dos seguintes itens descritos:

	Item 
	Descrição
	Qtd. Mínima
	Valor Unit.

	01
	Tubo de concreto ( 200 – MFPS1
	01
	

	02
	Tubo de concreto ( 300 – MFPS1
	01
	

	03
	Tubo de concreto ( 400 – MFPA1
	01
	

	04
	Tubo de concreto ( 400 – MFPS1
	01
	

	05
	Tubo de concreto ( 500 – MFPA1
	01
	

	06
	Tubo de concreto ( 500 – MFPA2
	01
	

	07
	Tubo de concreto ( 600 – MFPA1
	01
	

	08
	Tubo de concreto ( 600 – MFPA2
	01
	

	09
	Tubo de concreto ( 800 – MFPA2
	01
	

	10
	Tubo de concreto ( 1000 – MFPA2
	01
	

	11
	Tubo de concreto ( 1200 – MFPA2
	01
	

	12
	Tubo de concreto ( 1500 – MFPA2
	01
	

	13
	Tubo de concreto (  2000 – MFPA - 2
	01
	


Cláusula Segunda – O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor unitário de R$ XXXX.

Cláusula Terceira – O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO após 10 (dez) dias a contar da data da entrega do objeto conferido e acompanhado de um responsável designado pela secretaria que efetuar a compra.

Cláusula Quarta – O CONTRATADO Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser  reajustados, nos termos da legislação em vigor, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial.

Parágrafo Único – Dentro do preço previsto, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas que o contratado venha apresentar para a entrega do material, bem como os impostos, frete, alimentação, deslocamento de pessoal e demais encargos incidentes. 

Cláusula Quinta – O pagamento realizado após a data de vencimento sofrera incidência de juros de 1 % (um por cento) ao mês, pro rata dia.

Cláusula Sexta – O CONTRATANTE em relação ao presente contrato, possui as seguintes prerrogativas, de acordo com o art. 58 da lei 8.666/93.

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Cláusula Sétima - Se por culpa do CONTRATADO os serviços acima não forem realizados, conforme as exigências da Cláusula Sexta, garantida a defesa prévia, sofrerá ele as penalidades seguintes:

a) Multa equivalente a 2 % do valor do contrato e;

b) Rescisão do contrato;

c) Além de outras combinações estabelecidas pela lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:

a) A situação descrita na Cláusula Sétima;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que prejudique a execução do contrato;

c) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Sr. Prefeito Municipal, exaradas no competente processo administrativo;

d) Descumprimento de qualquer cláusula contratual;

e) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

Cláusula Nona - Rescindido o contrato por culpa exclusiva do CONTRATADO, sofrerá este, além das conseqüências previstas no mesmo, mais as previstas em Lei ou regulamento.

Cláusula Décima - O presente contrato está vinculado ao procedimento licitatório Concorrência n.° 02/2012 de 03 de fevereiro  de 2012.
Cláusula Décima Primeira - O CONTRATADO compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula Décima Segunda - O presente contrato é regido em todos os seus termos, pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.

Cláusula Décima Terceira - As partes elegem o Foro da Comarca de Antônio Prado, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente em duas (2) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.
                                            Antônio Prado, ___de ___________ de 2012.
__________________________

Município de Antônio Prado

Marcos Scopel

__________________________

CONTRATADO

Testemunhas: ______________________
                                  
_______________________

Modelo: Não há necessidade de ser este, pode ser elaborado em papel timbrado da empresa.

AUTORIZAÇÃO

PARA REALIZAÇÃO DE SORTEIO (OPCIONAL)


A empresa ______________________________________ estando ausente na abertura das propostas, vem através deste, autorizar a Comissão de Licitação a proceder o(s) desempate(s), através de sorteio, conforme art. 45 parágrafo 2º da Lei 8.666/93, do(s) item(s) em que houver empate de valor, com preços idênticos aos das empresas concorrentes.

Carimbo do CNPJ da Empresa Licitante.









________________________










     Assinatura 

ATA 

Aos dia do mês de março do ano de 2012, na cidade de Antônio Prado, na Sala da Secretaria Municipal da Fazenda, reuniram-se, a partir das 10:00 horas, abaixo assinados, todos integrantes da Comissão de Licitação incumbida do procedimento de Concorrência para Registro de Preços nº 02/2012, referente a Aquisição de Tubos de Concreto. O edital foi publicado: Correio do Povo, Diário Oficial da União, Jornal cidades  e site da prefeitura municipal, a fim de realizarem o julgamento e classificação das propostas apresentadas no referido certame. Participaram as empresas: . Inicialmente, passamos a abertura do envelope 01 (documentação) e verificamos que as empresa estão aptas para a fase seguinte: levando em consideração os dados constantes da proposta, segundo a pesquisa informativa que realizou, constante do processo, a Comissão decidiu pelo resultado classificatório constante do quadro abaixo:
	Descrição
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 200 – MFPS1
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 300 – MFPS1
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 400 – MFPA1
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 400 – MFPS1
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 500 – MFPA1
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 500 – MFPA2
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 600 – MFPA1
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 600 – MFPA2
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 800 – MFPA2
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 1000 – MFPA2
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 1200 – MFPA2
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 1500 – MFPA2
	
	
	
	
	
	

	Tubo de concreto ( 2000 – MFPA - 2
	
	
	
	
	
	



Considerando a cotação, chegou-se ao resultado classificatório acima. 

A Comissão de Licitação com base no art. 109 da lei 8.666/93 abre cinco dias de prazo recursal. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada pela Comissão e demais participantes.
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 e-mail: licitacao@antonioprado.com.br              A cidade mais italiana do Brasil.
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